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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 PMXV 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 PMXV 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n. 163, Centro, Xavantina, SC, 

por intermédio do Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Luciano Antonio Altenhofen, TORNA 

PÚBLICO que fará realizar INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme previsto no artigo 

74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

2. DO OBJETO 

Contratação de serviço – capacitação em evento organizado pela EGEM (Escola de 

Gestão Pública Municipal) Seminário Estadual de Alimentação Escolar, nos dias 25 e 26 de 

abril, em Videira/SC. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A alimentação escolar é uma política associada a educação e está regulamentada 

pela Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009. A partir dessa legislação, existem 

muitas outras regulamentações, notas técnicas e diretrizes que precisam ser rigorosamente 

seguidas e aplicadas pelos municípios, desde o processo de aquisição de alimentos, 

elaboração de cardápios, preparo dos alimentos, atendimentos aos educandos com 

necessidades alimentares especiais, prestação de contas dos recursos, entre outros. É uma 

política que está em constante atualização, e por isso é imprescindível que os responsáveis 

por este programa no município, estejam em constante atualização por meio de formações, 

cursos, trocas de experiencias com municípios da região e do estado, etc.  

Para abordar todas as temáticas relacionadas à alimentação escolar e facilitar 

essas aproximações e diálogos a EGEM (Escola de Gestão Pública) em parceria com a 

FECAM, promove um espaço para o diálogo e a reflexão sobre as oportunidades e os 

desafios relacionados à alimentação escolar, bem como para a apresentação de estratégias 

e soluções que possam contribuir para a promoção de uma alimentação saudável e 

sustentável nas escolas municipais. 

Essa capacitação é presencial, denominada Seminário Estadual de Alimentação 

Escolar, acontece nos dias 25 e 26 de abril de 2024, em Videira – SC, e abordará temas de 

grande relevância para o público-alvo que são: Prefeitos, secretários municipais de 

Educação, Saúde e Assistência Social, profissionais que atuam na área da nutrição das 

secretarias municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, equipe pedagógica, 

conselhos municipais de Alimentação Escolar e demais profissionais interessados. 

Diante da grande relevância do tema e da dificuldade de se encontrar formações de 

qualidade com foco a essa temática, justifica-se o investimento e o processo de compra da 
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inscrição para a equipe municipal da educação de Xavantina, para participarem do evento e 

da programação de formação, visando aperfeiçoar o trabalho desenvolvido no município e se 

aproximar das instituições de apoio, bem como dos demais municípios Catarinenses e suas 

experiências exitosas na educação. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

 

5. DA CONTRATADA  

5.1 Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM, inscrita no CNPJ n. 

08.940.383/0001-90, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Sala 1301, 

Canto, CEP: 88070-800, Florianópolis/SC.  

 

6. RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA 

Diante da necessidade de instrumentalizar uma entidade específica que planejasse 

a capacitação dos servidores públicos municipais, a FECAM e 21 municípios criaram a 

Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, com planejamento estratégico em três grandes 

eixos de atuação: 

1. Desenvolver programas de capacitação e formação de servidores públicos 

municipais, abrangendo cursos de extensão, graduação e pós-graduação; 

2. Promover a produção e difusão de conhecimento na área da gestão pública 

municipal; 

3. Prestação de serviços de apoio aos municípios. 

O Seminário Estadual de Alimentação Escolar, promovido pela EGEM, possui 

conteúdo programático de extrema relevância e contará com a participação de palestrantes 

de renome estadual e com comprovada contribuição nas áreas do conhecimento da 

alimentação escolar, conforme documentação anexa. 

Resta configurado, portanto, o serviço como técnico especializado, com 

profissionais e empresa de notória especialização.   

 

7. DOS RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Manter as Atividades Organizacionais da Secretaria de Educação.  30 - 

3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.501.1001.0001 – RECEITAS DE 

IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 
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8. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Constantes no Termo de Referência anexo. 

 

9. JUTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor aplicado para este evento é igual para todos os participantes. 

 

10. DOS ANEXOS 

a) Anexo “A” - Termo de Referência. 

 

Xavantina-SC, em 10 de abril de 2024.  

 

 

 

________________________ 

LUCIANO A. ALTENHOFEN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 










